
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAi4A&A I,IUNICIPAL DE RIO VERDE DE T4ATO GRO§SO

PLENÁRIO DAS DELIBER,AÇÕES

ANEXO r DA RESOTUÇAO 003/2021

FORMUTÁRIO DE SOTICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO E REEMBOLSO DE DESPESAS

DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARTAMENTARES

VEREADOR : 
-JOSÉ 

ODORICO DE OLIVEIRA AI.MEIDA MATRÍCULA: I28.I

MÊS DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2023

A MESA DIREIORa oe cÂuRRa MUNICIPAL

Senhoro Presidente,

Nos termos do Resoluçõo 003/2021 , de 02 de morÇo de 202'1, solicilo o reembolso
de despesos reolizodos em rozõo de otividodes inerenles oo mondolo
porlomenlor, conforme especificodos no quodro demonsirotivo conforme Anexo
ll deste requerimenlo.

Poro tonlo, ossumo inteiro responsobilidode pelo verocidode dos informoções
prestodos, pelo outenficidode e pelo legitimidode do documentoçõo
opresenlodo e ATESTO que todos os despesos Íorom reolizodos em conformidode
com esto Resoluçõo e demois normos de finonços públicos.

Rio Verde de Molo Grosso - MS, l8 EMBRO de 2023.

tosE D E OLIVEIRA ALMEIDA

CÁMARÁ MUNICIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTo 6Ro5so . M5
ÁV. BÁRÂO DO RIO BRÁI.ICO, 120 - CENTRO TEL.67 329? T?86
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ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE I'4ATO GROSSO
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ESÍÀDO DE MATO GROSSO DO SUL

cÂuau uulrrctplL DE RIo VERDE DE MATo GRosso
pLenÁruo oas oeueeRAÇôes

ANEXO il DA RESOTUÇÃO OOS/ZOZ1

REIAÇÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

Em l8 De Novembro de 2023.

JOSÉ OLIVEIRA ALMEIDA

or
Recebido-Controle lnlerno

Motrículo

cÁMnna laururcrpÁL DE Rro vERDE DE MÁTo oRosso - /r s
av. ganÃo Do Rro BRÁNco, t2o- cENTRo rEL.67 3z9z tz36
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cÂ§íÀRÂ Mur'{rcrPAL DE

RIO \/ERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE TNTERNO
I,

Atesto a REGULARIDADE da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas inden2áveis apresentados pelo Vereador (a) IOSÉ

ODORICO DE OLIVEIRA ALMEIDA (M. n"128-1), sendo de inteira

responsabilidade do mesmo quanto à veracidade, autentiçação e legitimidade da

documentação ofeftada.

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de 2023

-É
ANDERSON REZ CERO DE PAULA

COORDENA OLE INTERNO

MATRICULA 151
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RIO VERDE
CÁMARA MUNICIPAL DE

DE MATO GROSSO

cooRDENASO DE CONTROLE TNTERNO
Parecer no L1.12023
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: José Odorico de Oliveira Almeida (M. n"128-1)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

00312021, possui fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter

eventual e de interesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 20 da Resolução 00312021).

Analisando o relatório do Vereador JOSÉ ODORICO DE O. ALMEIDA (M. no

128-1) verifica-se que o mesmo encontra-se REGULAR, estando devidamente

preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com a

constatação do serviço realizado e comprovado pelas notas, NFo32120 no valor

de R$557,97 (Quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos)

NFo107966 no valor de R$424,66 (Quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta

e seis centavos) totalizando um valor de R$982,63 (Novecentos e oitenta e dois

reais e sessenta e seis centavos), nos termos do artigo 5o e parágrafos, bem

como o devido cadastro do veículo utilizado junto a Coordenação de Controle

Interno (artigo 3" §1o da Resolução) no dia 16 de março de2021, S10 Chevrolet,

placa OOG 5G47, e veículo Toyota Corolla, placa QAL 3849.



CÃMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE I\'Á.TO GROSSO

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter

eventual (algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução

0031202L que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão

disso sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

A Controladoria Geral da Câmara Íisalizará tdas as despsas apenas

quanto à regulaidade fomal, Íiscdl e :'mnüibil da documentação

comprobatórb, cabendo ao parlamentar. e ao Presidente da Mesa

Diretora da Câmara d«tdir se o oblêto do gasto oMüe aos limites

estabelüidos na legislaéo.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas das notas NFo32120 no valor de R$557,97 (Quinhentos e

cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos) NFo107966 no valor de

R$424,66 (Quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos)

totalizando um valor de R$982,63 (Novecentos e oitenta e dois reais e sessenta

e seis centavos), com a devida verificação das mesmas no site

www.nfe.ms.oov.br

ALBERTO IATTNE Assessor Jundrto do Tribunal de Contas do Pará, em

excetente artigo pubticado na internet sob o título "Verb Indeniza&ínA

do Exercício Parlamentar e a sua Instituição no âmbito do Legislativo

Municipat' (in uj.com.br): "O que não se Pode admiÜr é a
trans,formação da exepcionalidade em regta.

Ressalto ainda que as verbas devem ser de caráter eventual (algumas

vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso sugiro que

nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituÍdas. Nesse sentido:



RIO VERDE
CÂMARA MUNICIPAL DE

DE IVíATO GROSSO

A Hftir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e

regular, passa também a ser previsível, Assim sendq deve ser incluída

no planejamento orqmentáriq evibndo-se a excepcionalidade de

pr&dimento que não raramente se apresenta anti-tronômica ao

erário e violadom ao princípio da efrciência administratiua" (fonê Tq
s555/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração do Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de2023

ANDERSON

COORDEN oco LE INTERNO
CU LA

ía
à1

CICERO DE PAULA

N.151



CÂMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE M,ATO GROSSO

cooRDENAçAO DE CONTROLE TNTERNO

Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$982,63
Valor Não Indenizável
Total Indenizável R$982,63

Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em
razão do exercício de atividades parlamentares ao vereador losé Odorico de
O. Almeida Matricula: 128-1

Rio Verde de MT/MS, 18 de Dezembro de2023

Presidente da Câmara


